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EDITAL CONVOCATÓRIO 
Tomada de Preços N° 2022.02.08.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, com sede na 
Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153, Centro, Várzea Alegre/CE, toma público para 
conhecimento dos interessados que até às 09:00 horas do dia 25 de fevereiro de 2022, na sala de 
reuniões, no prédio da Prefeitura endereço acima citado, em sessão pública, dará inicio aos 
procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as 
propostas de preços referentes à licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo empreitada por 
menor preço global, sendo o setor interessado a Secretaria Municipal de Infraestrutura, mediante as 
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n° 8.666/93, de 21.06.93, e 
suas alterações posteriores.

O í Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas:
PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato.

PARTE B-ANEXOS
ANEXO I - Projetos e Planilhas Orçamentárias 
ANEXO II - Minuta do Contrato

DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a 
seguir:

A) CONTRATANTE -  Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura.

• BjPROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o 
objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA -  Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o 
Contrato.
D) CPL -  Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.

CAPITULO I -  DO OBJETIVO
1.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de serviços de engenharia para execução dos 
serviços de manutenção predial, preventiva, corretiva e emergencial, às Unidades Públicas 
pertencentes a Secretaria de Infraestrutura do Município de Várzea Alegre - CE, conforme projetos 
e orçamentos apresentados junto a este Edital Convocatório.

ü S *  —

CAPITULO n  -  DA PARTICIPAÇÃO
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores 
da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, ou que atendam todas as condições de cadastramento da 
Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2o da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços,
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especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente Edital, e ainda 
estejam devidamente inscritas junto a entidade de classe competente, compatível com o 
licitação, credenciada para a realização de obras de CONSTRUÇÃO CIVIL.
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista 
e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios.
2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO 
PARTICULAR com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado 
documento que identifique a assinatura do outorgante, OU PÚBLICA, outorgando amplos e 
específicos poderes para o mandatário representar a licitante. Quando o representante for titular da 
empresa deverá entregar original ou cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor da

^  Administração do documento que comprove tal condição.
2.6 O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido de forma gratuita através dos sítios 
eletrônico: licitacoes.tce.ce.gov.br. e varzeaalegre.ce.gov.br.

CAPITULO m  - DA HABILITAÇÃO
3.1 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres:

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
Tomada de Preços n° 2022.02.08.1 
Envelope n° 01 - Documentos de Habilitação 
Razão Social do Licitante

3.2 - O envelope n° 01 deverá conter os seguintes documentos a seguir relacionados, em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgãos da 
Imprensa Oficial ou por Servidor da Administração, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus 
prazos e validade, no dia e horário indicados:

3.2.1 -  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTAS
3.2.1.1 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal).
3.2.1.2 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual.
3.2.1.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal.
3.2.1.4 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS).
3.2.1.5 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
3.2.1.6 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
3.2.1.7 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST.

3.2.2 -  HABILITAÇÃO JURÍDICA
3.2.2.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante.
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3.2.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jun 
Comercial da sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
3.2.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício.
3.2.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.
3.2.2.5 - Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o 
objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s).

3.2.3 -  QUALIFICAÇÃO ECÔNOMICA-FINANCEIRA
3.2.3.1 - A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação dos índices de 
Liquidez Geral (LG), índice de Liquidez Corrente (LC) e índice de Endividamento Geral (EG), a 
seguir definidos, calculados com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de 
informação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. 
Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por 
meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande 
circulação, ou ainda, através de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o 
empresário individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado na 
Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do Resultado 
do Exercício - DRE.

a) Liquidez Geral (LG):

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) > 1,20 
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Corrente (LC):

LC = (Ativo Circulante) > 1,00 
(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG):

EG = (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) < 1,00 
(Ativo Total)

3.2.3.2 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.

3.2.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
3.2.4.1 - Comprovação de capacidade técnico-operacional para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita 
mediante a apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devendo tal(is) atestado(s) vir(em) acompanhado(s) da(s) respectiva(s) planilhas 
descritivas dos serviços executados.
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3.2.4.1.1 - 0(s) atestado(s) exigido(s) no item anterior, SOMENTE SERA(ÃO) ACEITO(S), s|
o(s) mesmo(s) vir(em) acompanhados da(s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT) oiK^A < j* /
anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização 
competente em nome do profissional responsável pelos serviços executados relacionado no(s) 
referido(s) atestado(s);
3.2.4.1.2 - Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física para a pessoa jurídica, 
para fins de comprovação de qualificação técnica em licitações públicas, pois a capacidade técnico- 
operacional (art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993) não se confunde com a capacidade técnico- 
profissional (art. 30, § Io, inciso I, da Lei 8.666/1993), uma vez que a primeira considera aspectos 
típicos da pessoa jurídica, como instalações, equipamentos e equipe, enquanto a segunda relaciona- 
se ao profissional que atua na empresa (Acórdão 927/2021 - Plenário/TCU).
3.2.4.2 - Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional responsável técnico, detentor de 
atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado na entidade de classe competente, 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes com o objeto da licitação, devendo 
tal(is) atestado(s) vir(em) acompanhado(s) das respectivas planilhas descritivas dos serviços 
executados.
3.2.4.2.1 - Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da 
licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcionários 
ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente reconhecidas por cartório 
competente, caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique as assinaturas dos 
signatários.
3.2.4.2.2 - Para fins de qualificação técnica, não serão aceitas certidões de acervo técnico sem 
atestado e sem estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados, 
bem como atestados emitidos por pessoas físicas.

3.2.5 - DECLARAÇÕES
3.2.5.1 - Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6o, do Art. 30, do Estatuto das 
Licitações.
3.2.5.2 - Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital, e 
caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução dos 
serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Várzea Alegre/CE.
3.2.5.3 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal.

3.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração (mediante 
apresentação do documento original), estando perfeitamente legíveis sem conter borrões, rasuras, 
emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade para aqueles cuja validade possa expirar.
3.3.1 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
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3.4 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n. 01, não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de 
qualquer documento por Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à Comissão.
3.5 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A 
apresentação de quaisquer documentos através de cópias reprográfícas sem a devida autenticação 
por cartório competente ou por Servidor da Administração, invalidará o documento, e, por 
consequência, inabilitará o licitante.
3.6 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar 
Declaração que comprove tal situação.

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
^  3.7 Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, a 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.8 Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.
3.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.10 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

3.11 Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à 
fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido acima.

CAPITULO IV -  DA PROPOSTA DE PRECO
4.1 A empresa licitante deverá entregar à Comissão, até a hora e dia previstos neste Edital, envelope 
fechado tendo no frontispício os seguintes dizeres:

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 
Tomada de Preços N° 2022.02.08.1 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante
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4.2 As propostas de preços deverão ser apresentadas conforme Termo de Referência e modeldr 
constante nos anexos 02 e 06 do referido termo, devendo ser apresentada em papel timbrado da 
própria empresa, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e por 
responsável técnico da mesma a ser entregue a Comissão de Licitação em envelope fechado.
4.2.1 Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Identificação do Proponente;
b) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços;
c) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
c) Preço Mensal/Anual Total/Global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços 
objeto desta Licitação, expressos em reais em algarismo e por extenso;
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 dias;
e) Prazo de execução dos serviços, que será de 12 (doze) meses.
4.2.2 A proposta de preços deverá ser apresentada conforme termo de referência e modelo 
constante nos anexos 02 e 06 do mesmo, contendo orçamento(s) detalhado(s), o demonstrativo de 
taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI e Planilha de Encargos Sociais, com suas devidas 
composições, devendo ser devidamente assinados pelo engenheiro responsável técnico da empresa 
proponente, sob pena desclassificação da mesma.
4.2.2.1 No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade 
expressa no Orçamento da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre para o item.
4.3 Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$);
4.4 Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos.
4.5 Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.5.1 materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.5.2 carga, transporte, descarga e montagem;
4.5.3 encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.5.4 tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.5.5 seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística 
e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 
gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.6 Os serviços serão contratados por EMPREITADA POR MENOR PREÇO pelo critério de 
menor FATOR MULTIPLICADOR.
4.6.1 Para calcular Fator Multiplicador, deverá usar como base o item 7.2 do Termo de Referência 
deste edital.

CAPITULO V -  DO PROCESSAMENTO. RECEBIMENTO. ABERTURA E 
JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS DE PREÇOS
5.1 Os envelopes 01 -  Documentação de Habilitação e 02 -  Proposta de Preços, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.

recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que 
não os existentes nos referidos envelopes.
5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas

5.2 Após o Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02 e declarar encerrado o prazo de
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estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente. Os documentos para a habilitaçãj 
poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia devidamente autentica» 
em Cartório.
5.4 Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos 
à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e Inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de 
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, 
através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado.
5.9 Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços.
5.10 Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida 
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 Será feita, em seguida, a abertura dos Envelope 02 das Licitantes habilitadas. A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento.
5.12 Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigência 
deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.13 A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados.
5.14 A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, e demais lugares, o 
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro 
lugar como vencedora desta licitação.
5.15 Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a 
mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço 
global e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, 
até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com 
todos os requisitos do Edital.
5.16 A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,01 % do valor global do orçamento da licitante.
5.17 Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas 
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos 
neste capítulo, observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
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5.18 A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a§F/s

5.19 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de 
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do 
processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de Publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo 
recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, 
na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes.
5.23 A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os 
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões.
5.24 Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a 
conclusão do procedimento.
5.25 No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subseqüente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início.
5.26 A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço 
ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este

5.28 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em 
não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às 
licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 8.666/93.
5.29 Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento.
5.30 A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma 
dos subitens abaixo.
5.31 Caso a proposta classificada em Io lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo 
com o seguinte:
5.31.1 Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP.
5.31.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à

último.
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proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente doií 
preços ofertados. v
5.31.3 Para efeito do disposto no subitem 5.31.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá d ^ C |  
seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
5.31.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
5.31.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.31.2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, 
que deverá ser registrada em ata.
5.31.5 Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.31.6 Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.31.3, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação 
da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

CAPITULO VI -  DO JULGAMENTO
6.1 A Licitação será julgada com observância dos seguintes procedimentos:
6.1.1 Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem os documentos relacionados no Capitulo 
III do presente Edital.
6.1.2 A Comissão julgará as Propostas de Preços, atendendo sempre os critérios aqui estabelecidos, 
desclassificando as que não os satisfizerem.
6.1.3 Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas em virtude de omissão ou insuficiência de 
informações, aquelas que contenham limitação ou condição constantes com as disposições deste 
Edital, bem como, as que cotarem preços julgados excessivos, simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero.
6.1.4 Não serão tomadas em considerações vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de 
redução sobre as demais propostas.
6.1.5 Será julgada vencedora a proposta de menor preço global apresentada para o objeto licitado.
6.1.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o vencedor será conhecido através de 
sorteio, observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

CAPITULO v n  -  DA ADJUDICAÇÃO, DO PRAZO, DOS RECURSOS FINANCEIROS. 
DA FISCALIZAÇÃO. DO PAGAMENTO E DAS SANÇÕES
7.1 A adjudicação do objeto dar-se-á com a assinatura do instrumento contratual até o 5o dia útil da 
convocação do licitante vencedor pela CONTRATANTE.
7.2 O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da 
Ia ordem de serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE.
7.3 Os recursos financeiros, oriundos do Tesouro Municipal, são os previstos na seguinte dotação 
orçamentária:

Ó rq ão Unid. Orç. Projeto/Ativ idade Elem ento  de D e sp e sa
_  _ 07 01 | 15.452.0332.2.027.0000 44.90.51.00
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7.4 Os serviços objeto da presente licitação serão fiscalizados pela Secretaria Municipal 
Infraestrutura, a quem caberá atestar a execução dos serviços em certificados de medição que 
expedidos mensalmente até o 5o dia útil de cada mês.
7.5 A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços executados, 
medidos e aprovados pela fiscalização conforme Certificado de Medição, em até 5 (cinco) dias úteis 
da apresentação e aprovação pela Secretaria de Obras, acompanhado da Nota Fiscal e Recibo, 
diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
7.5.1 No caso de atraso no pagamento das faturas, será devido juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês, havendo reivindicação da Contratada.
7.6 Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n.° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso 
de recusa tácita ou expressa do licitante vencedor em assinar o contrato.
7.7 A inobservância das obrigações contratuais acarretará à Contratada além de Sanções 
Administrativas e Penais previstas na Lei n° 8.666/93 a aplicação das seguintes multas:

^  7.7.1 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de paralisação 
injustificada dos serviços.
7.7.2 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de atraso 
injustificado do início dos serviços.
7.7.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por 
um período de 2 (dois) anos, com a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE pela inexecução total 
ou parcial do contrato.

CAPITULO v m  -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao 
serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGJS, PIS

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



Setor de
Licitação

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade 
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere 
CONTRATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na 
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de
13/02/98.
l) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo 
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CAPÍTULO IX -  DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
9.1 A Administração obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do respectivo contrato, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento e no respectivo Contrato.

CAPÍTULO X -  DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
10.1 A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações 
no projeto, plantas e especificações.
10.2 Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
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10.3 Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os ite 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitário1 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
10.4 À Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, mantendo-se as demais condições do contrato 
nos termos do Art. 65, parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.
10.5 Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo 
ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do itens 10.2 e 10.3 deste 
Edital.

CAPÍTULO XI -  DOS RECURSOS
11.1 Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 da 
Lei n.° 8.666/93.

O  112 Os recursos deverão ser dirigidos ao Prefeito Municipal de Várzea Alegre/CE, interpostos 
mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da 
recorrente, que comprovará sua condição como tal.
11.3 Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das 
propostas deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos 
fora dele.
11.4 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis.
11.5 Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário 
Ordenador da Despesa, que proferirá sua decisão.
11.6 Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado.
11.7 Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

CAPITULO XII -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.
12.2 A Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da 
execução do contrato.
12.3 A Contratada deverá registrar o contrato no CREA até 10 (dez) dias úteis após a sua assinatura.
12.4 A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, 
durante a execução do contrato.
12.5 A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 08:00 às 14:00 
horas, de 2a à 6a feira, na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, sito na Rua Dep. Luiz 
Otacílio Correia, n° 153, Centro, Várzea Alegre/CE - CE, ou pelo telefone (88) 9 9839 - 7074.
12.6 E facultada a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo.
12.7 Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no 
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal 
de Várzea Alegre/CE, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE



Setor de
Licitação

Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Mais para o p am

t i12.8 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e n|
será devolvida ao proponente. L
12.9 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.
12.10 A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos da 
Lei.
12.11 Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE, aplicando-se os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e legislação 
complementar.
12.12 A Comissão de Licitação poderá conceder prazo de até 15 (quinze) minutos de tolerância para 
a participação de possíveis atrasados.
12.13 Das decisões da Comissão de Licitação, caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 
8.666/93, e suas alterações posteriores.
12.14 O Foro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Licitação é o da Comarca de - 
Várzea Alegre/CE.

Várzea Alegre -  CE, 08 de Fevereiro de 2022.

Maria Remanda Bezerra 
Presidente da Comissão de Licitação

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“ Várzea A legre Terra do A m or F ra terno”



Setor de
Licitação

Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Afats para o povo

Ã̂ÃNÊ\>

* 0
! \xtt

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA/ORÇAMENTOS

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.02.08.1
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VÁRZEA ALEGRE
Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E EMERGENCIAL, 
INCLUINDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS, PARA ATUAÇÃO NAS UNIDADES 
PERTENCENTES A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA do Município de Várzea 
Alegre do Ceará, mediante regime de empreitada por preço unitário, pelo critério de 
julgamento de menor FATOR MULTIPLICADOR

2. JUSTIFICATIVAS

Necessidade de preservar as edificações de ensino públicas do Município. Melhorar o estado 
de conservação das unidades que necessitam intervenção por meio de empresa especializada 
em manutenção predial. Melhoria nas condições de funcionamentos, desempenhos das 
atividades e atendimentos aos usuários das instalações públicas. Aumento da produtividade 
decorrente de melhores Condições de trabalho. Redução dos tempos de atendimento, dos 
custos administrativos e dos custos operacionais mediante possibilidade de realização de 
manutenção preventiva das edificações, garantindo a infraestrutura adequada.

3. TERMINOLOGIA

Para os estritos efeitos deste documento, são adotadas as seguintes definições:

a) CONTRATADA: Empresa proponente vencedora do certame licitação com a qual se 
assinou Contrato.

b) CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Várzea Alegre -  Ceará.

c) Conservação: atividades técnicas e administrativas destinadas a preservar as 
características de desemlpenho técnico dos componentes da edificação.

d) Manutenção: conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e condições 
de funcionamento contínuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações, 
preservando-lhes as características e o desempenho.

e) Manutenção (ou Conservação) Corretiva: conjunto de ações ou operações de manutenção 
ou conservação desenvolvidas com o objetivo de fazer retomar às condições especificadas, 
o equipamento* sistema ou instalação após a ocorrência de defeitos, falhas ou desempenho 
insuficiente.

f) Manutenção (ou Conservação) Preventiva: conjunto de ações ou de operações de 
manutenção ou conservação, executadas sobre um equipamento, sistema ou instalação, com 
programação antecipa4a, objetivando mantê-lo(s) operando ou em condições de operar 
dentro das especificações do fabricante. Dentre essas atividades preventivas, incluem-se: 
ensaios, testes, ajustes, calibrações, limpeza geral, pinturas, reconstituições de partes com 
características alteradas, substituições de peças ou equipamentos desgastados, reorganização 
adaptações de componèntes, entre outras.
g) Manutenção Programada: manutenção preventiva e/ou corretiva realizada em obediência 
a um Programa ou Plano de Manutenção dos componentes da edificação. ,
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rviços realizados com o objetivo de realizar modificações na 
a um novo layout.

i) Atendimento Emergencial: são considerados atendimentos emergenciais aqueles onde 
haja risco potencial a seres humanos e de perdas ou deterioração de processos ou bens 
patrimoniais, ou ainda paralisação das atividades da unidade (Falta de energia elétrica, falta 
de água potável encarnada, infiltração na cobertura, entre outras, a critério da 
CONTRATANTE) caso não haja uma intervenção imediata.

j) Serviços eventuais: 
CONTRATANTE, e que 
manutenção preventiva e

são serviços executados sob demanda específica do 
visam o atendimento de necessidades que extrapolam os planos de 
corretiva de natureza continuada.

k) Rotina de Execução de 
em determinados interv; 
frequência.

alos

1) Fiscal do Contrato: é 
forma dos Arts. 67 e 
contratual.

Serviços: é o detalhamento das tarefas que deverão ser executadas 
de tempo, sua ordem de execução, especificações, duração e

o representante da Administração, especialmente designado, na 
7|3 da Lei n° 8666/93, para acompanhar e fiscalizar a execução

m) Produtos ou Resultados: são os bens materiais e imateriais, quantitativamente 
delimitados, a serem projduzidos na execução dos serviços contratados.

n) Ordem de Serviço: 
acompanhamento e coni 
serviços e possibilitar a

é o documento utilizado pela Administração para a solicitação, 
role de tarefas relativas à execução dos contratos de prestação de 
/erificação da conformidade do serviço executado com o solicitado.

o) Sistema: conjunto de equipamentos, periféricos, acessórios, elementos, materiais ou 
componentes, ligados fisicamente ou não, os quais, utilizando seu desempenho individual, 
contribuem para uma mesma função.

p) Equipamentos, Instrumentos e Ferramentas: são os utilizados na manutenção preventiva 
e corretiva, tais como: ámperímetro, voltímetro ou multímetro digital do tipo alicate e mala 
de ferramentas para os profissionais contendo ferramentas básicas e específicas de cada 
categoria.

q) Equipamentos de Proteção Individual (EPI's): são os exigidos pelos órgãos 
governamentais de Segurança e Medicina do Trabalho, para execução dos serviços tais
como: capacetes, botas luvas de borracha, cinto de segurança, óculos, máscaras, protetores
auriculares e capas plásticas.

4. MÃO DE OBRA

A CONTRATADA deverá disponibilizar para prestação dos serviços objeto deste 
documento, durante tada a duração do Contrato, quadro de colaboradores de Apoio 
Operacional com no mlímmo:

a) Quadro de colabqradores de acordo com o item 6.0 deste documento (Apoio e
Operacional). j

b) A CONTRATADA) deverá, ainda, dispor de funcionários e ou prestadores de serviços, 
para o fiel cumprimento dos serviços de manutenção preventiva, corretiva e emergencial,

C & -/
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definidos em reuniões 
responsável técnico peí

á serem realizadas com a participação do Engenheiro Civil 
ja CONTRATADA e de Engenheiro(s) e/ou Técnico(s) do 

CONTRATANTE, os seguintes profissionais das especialidades citadas abaixo, ou até 
outras mais específicas não citadas, desde que solicitadas pelo CONTRATANTE:

• Eletricista de 
carpinteiro,

redes elétricas de baixa tensão, bombeiro hidráulico, pintor, 
pedreiro, servente.

sário para o atendimento dos serviços demandados pelac) Sempre que neces
CONTRATANTE, deritro dos prazos estabelecidos, a CONTRATADA deverá
disponibilizar tantos pro Issionais quantos forem necessários das especialidades adequadas
ao escopo dos serviços em questão.

5. APOIO TÉCNICO É OPERACIONAL

a) O apoio técnico e oper icional do contrato refere-se às despesas de manutenção das equipes 
técnicas e administrativas e da infraestrutura necessária para a execução e acompanhamento 
dos serviços, sendo:

• 01 (um) Engenheiro Civil Júnior (Código SEINFRA 18584),

b) A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, fornecer o acompanhamento técnico 
através dos seus profissionais responsáveis pelos serviços durante todo o prazo de vigência 
contratual. Esses profissionais deverão estar disponíveis à CONTRATADA durante a 
jornada de trabalho, sendo que durante este período deverá acompanhar, planejar, fiscalizar 
e orientar seu quadro de funcionários além de preencher e assinar os relatórios de serviço, 
verificando orientações e observações da FISCALIZAÇÃO. OS serviços somente poderão 
ser iniciados com estes profissionais já definidos e aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

c) O pagamento deste item será feito sob medição mensal.

d) Todo serviço realizado em horário extraordinário somente poderá ser realizado e 
remunerado se devidamente autorizado pela FISCALIZAÇÃO e com a devida justificativa

H RATADA.apresentada pela CONr

6. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

São nove os principais grupos de serviços comuns de manutenção predial e adequação 
predial, inclusive com fornecimento de material, que fazem parte do objeto deste documento. 
Não fará parte do escopo do objeto deste Termo de Referência às instalações que sejam 
cobertas por contratos| específicos, respeitadas literalmente as exceções e consideradas 
inclusas as generalidadjes das discriminações abaixo:

6.1 Instalações elétricas em geral

a) Exceto bancos de capacitores, subestações abrigadas e geradores (contrato específico).

b) Inclusive conserto dje bombas.

6.2 Instalações hidráulicas e hidros sanitárias em geral.
a) Inclusive vedação e

Rua Iraci;

O

impeza de caixas d/água e cisternas, e esgotamento de fossas sépticas
e sumidouros, hidrantes e mangueiras de incêndio, 

b) Exceto tratamento cie águas servidas (contrato específico).

Bezerra, S/N - Varzante -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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6.3 Telefonia, dados e som, em redes estruturadas ou não.

a) Inclusive passagem, identificação e crimpagem de cabos;

b) Telefonia, exceto Manutenção de um grupo já contratado de centrais telefônicas (contrato 
específico).

6.4 Edifício

a) Incluindo estruturas, alvenarias, divisórias, portas, janelas, portões, forros, pinturas, 
grades, cobertas, pisos, esquadrias, impermeabilizações, aplicação de películas, confecção 
de chaves, conserto de portões automáticos e fechaduras elétricas.

b) Exceto Manutenção de elevadores (contrato específico).

6.5 Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas e Sistemas de Aterramento.

a) Exclusivamente verif icação e correção dos componentes do SPDA (se estão em bom 
estado, conexões e fixações estão firmes e livres de corrosão);

6.6 Sistemas de refrigeração

a) Exclusivamente limpeza de bebedouros.

6.7 Jardinagem

a) Exclusivamente podas de árvores e limpeza de terrenos dos prédios.

6.8 Serviços de adequação predial

a) Incluindo mão de 
construtivos necessários

obra, materiais e equipamentos, envolvendo todos os grupos 
à preservação do patrimônio, ao restabelecimento de condições 

estruturais, de conforto e de segurança e/ou adequação de condições funcionais dos prédios 
públicos municipais, constantes no Anexo 1 deste Termo de

Referência.

7. PLANEJAMENTO,

a) Objetivo: adequar a

EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO.

7.1 Reuniões de Planejàmento e Controle

Os roteiros de atendimento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva serão 
discutidos em reuniões a serem realizadas de acordo com os itens abaixo:

programação às novas demandas de serviços de manutenção,
adequações prediais e controle dos serviços executados.

b) Frequência: A critério da CONTRATANTE;

c) Participantes Obrigatórios: Engenheiro(s) e/ou Técnico(s) responsável técnico pela 
CONTRATADA e de Engenheiro(s) e/ou Técnico(s) do CONTRATANTE.

d) Tópicos Fixos da Reúnião

Programação dá resolução de demandas de manutenções preventivas, corretivas e 
serviços de acequação predial, mediante ordens de serviços e planilhas de 
quantidades e p-eços por unidade.

Rua Iraci B<
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Ratificação ou ac equação do cronograma de manutenção programada.
Programação da resolução de pendências de serviços em cada um dos prédios 
públicos levantadas pela fiscalização, recebidas pela central de atendimento do 
CONTRATANTE ou recebidas via documento administrativo.
Apresentação de 
Previsão de data

Orçamentos.
de início e de término dos serviços.

e) Observações Importantes

O estabelecimento prévio de roteiros não impede que, a critério do 
CONTRATANTE, outras localidades pertencentes ou vizinhas ao trajeto, com 

atendimento emergencial ou de urgência, ou ainda, solicitações 
realização da reunião, sejam incluídas para aproveitamento do

necessidades de 
emitidas após a 
deslocamento.
Sempre que necessário para o atendimento dos prazos acordados nas reuniões de 

Controle, a CONTRATADA deverá disponibilizar tantos 
profissionais quantos forem necessários das especialidades adequadas ao escopo dos 
serviços em ques tão.
Sempre que solicitado, a CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias 
após as solicitações, os cronogramas, croquis e orçamentos detalhados dos serviços 

reuniões. O início dos serviços deve ser, no máximo, em até 5 
aprovação dos orçamentos pela contratante.

demandados nas 
(cinco) dias após

7.2 Critérios para Obtelnção do Fator Multiplicador (FM).

O cálculo do valor do 
decimais.

Onde:

FM

DE Desconto 

BDI Benefício 

Utilizando o BDI obtido

ator Multiplicador (FM) proposto, com no máximo duas casas

Fator Multiplicador

oferecido pela Empresa ou Consórcio de Empresas 

por Despesas Indiretas

para o projeto, em observância ao Acórdão n° 2622/2013 -  TCU.

E considerando que nenhum desconto seja utilizado, obteremos o FM.

BDI = 28,82% e pE  = 0,00 %, tem-se: ^  v#*

(1 + BDI)]

X (1 + 0,2882)] = 1,00 x 1,2882 *
FM = [(1 -  DE) >

FM =[(1-0 ,00)

FM = 1,2882

Logo, o Fator Multiplicador (FM) igual a 1,2882, representa o Máximo proposto.

7.3 Orçamentos e Medições.

Os Orçamentos, em sua integralidade, deverão ser detalhados, fundamentados em 
quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados que expressem a 
composição de todos os seus custos unitários, baseados nas tabelas de insumos da SEINFRA
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(Secretaria da lnfraestrutura do Estado do Ceará), com base no mercado local. O Anexo 2 
apresenta modelo de Orçamento devidamente preenchido.

Nos casos em que a Tabela Insumos do SEINFRA não oferecer custos unitários de insumos 
ou serviços, deverão ser adotados aqueles disponíveis na Tabela da SINAPI (Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil).

Nos casos em que as Tabelas do SEINFRA e SINAPI não oferecerem custos unitários de 
insumos ou serviços, a contratada deverá apresentar orçamento detalhado, em até 5 (cinco) 
dias após as solicitações. Os orçamentos emitidos serão submetidos aos técnicos da 
CONTRATANTE, conferidos e comparados com os preços de mercado esse necessário 
adequados a tal, antes da eventual aprovação e autorização de execução pela 
CONTRATANTE.

7.4 As fontes de cônsul

Onde:

ta devem ser indicadas na Planilha de Medição.

PV Preço de
PC Preço de
sociais).
ES Encargos 
FM
DE Descontt 
BDI Benefício 
IDE Indeniza 
DRP Distância 
VKm Valor do

a) Cálculo do Preço de1 

PV = PC x (1 + 

Para ES = 0,852 

PV = (1,852 x P  

Fazendo [(1 - D

PV= 1,852 xPÇx FM

Logo, o Preço d

b) Cálculo do Preço de

vrenda
Compra (baseados nas tabelas, SEINFRA ou SINAPI, sem encargos

Sociais 
Fator Multiplicador

oferecido pela Empresa ou Consórcio de Empresas 
por Despesas Indiretas 

jão por Deslocamento 
da Rota Percorrida 
Km Rodado

/enda à CONTRATADA - Mão de Obra

iS) x (1 - DE) x (1 + BDI)

tem-se:

Ç)x[( l  -DE)x ( l  + BDI)]

) x (1 + BDI)] = FM, tem-se:

e Venda (PV) = 1,852 x PC x FM

Venda à CONTRATADA -  Insumos 

PV = PC x (1 - I)E) x (1 + BDI)

Fazendo [(1 - DE) x (1 + BDI)] = FM, tem-se:

PV = PC x FM

Logo, o Preço de Venda (PV) = PC x FM.

c) Cálculo do Preço dej Venda à CONTRATADA - Serviços não constantes nas Tabelas, 
SEINFRA ou SINAPI.
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PV = PC x (1 - DE) x (1 + BDI)

Fazendo [(1 - DE) x (1 + BDI)] = FM, tem-se:

!Fls

PV = PC x FM 

Logo, o Preço de Venda (PV) = PC x FM.

d) Cálculo da Indenização pelos custos por deslocamento

O valor da indemzação s erá o resultado da multiplicação da distância (com base nas menores 
distâncias, para carros de passeio, informadas pelo DER-CE (consultar sítio

.br/)), pelo produto do valor do Km definido no CONTRATO, 
2guir:

http://mapas.der.ce.gov, 
observados os itens a se

Para o(s) caso(s) em qu 
uma mesma rota, ida e

Observ ação: Os tempos

Todos os serviços obje

5o

Será admitido como valor unitário por km, para reembolso dos deslocamentos da(s) 
equipe(s) o valor por kri rodado, com base no insumo 12896 (Transporte (Taxa x Km)) da 
Tabela de Insumos da SEINFRA-CE.

Para o(s) caso(s) de mais de um serviço realizado em uma mesma viagem, será paga uma 
única indenização por deslocamento, por localidade.

: forem programadas manutenções em mais de uma localidade, em 
volta, a distância a ser considerada será a da rota (com base nas 

menores distâncias, parla carros de passeio, informadas pelo DER-CE), e não o somatório 
das distâncias de cada localidade atendida até a

Sede do Município.

IDE = DRP x VKm 

Logo, a Indenização por Deslocamento (IDE) = DRP x VKm.

de deslocamentos dos profissionais envolvidos nos serviços, a serem
extraídos do site do DER-CE, serão considerados como tempo de serviço. 

7.5 Execução

o deste Termo de Referência, exceto os de caráter emergencial (a
critério do CONTRAT/lNTE), só deverão ser realizados após emissão de ordem de serviços 
(OS) pela CONTRATANTE.

a) Manutenções Corretivas

As manutenções corretivas serão realizadas sempre que necessário e a qualquer tempo, 
devendo a CONTRATADA comunicar imediatamente os problemas identificados ao 
CONTRATANTE, solicitando autorização para execução dos serviços;

A CONTRATADA deverá prever suporte sempre que a equipe técnica de manutenção não 
conseguir solucionar pioblemas referentes à operação e a manutenção dos sistemas objeto 
do presente contrato.

Os atendimentos dos se rviços de manutenção corretiva deverão ser iniciados no máximo até: 

Meio-dia do primeiro dia útil subsequente a data da comunicação; v ̂

(®

* 7 * 0 *

Rua Iraci Bezerra, S/N - Varzante -  CEP:63-540-ooo -  Várzea Alegre/CE

“ Várzea A leg re Terra do A m or F ra terno”

&

6®'
g'A c£

http://mapas.der.ce.gov


o

Salvo os serviços 
da ocasião da vis

que a critério do CONTRATANTE possam ser executados quando 
dita de manutenção programada.

Quando conveniente pâ ; 
forma exemplifícativa, 
poderá optar por postei| 
próxima manutenção pi

a a Administração, os prazos acima poderão ser prorrogados. De 
a fim de reduzir custos com deslocamento, o CONTRATANTE 
gar o atendimento de manutenção corretiva para coincidir com a 

rogramada.

b) Serviços de adequaçãlo predial

A rota e o cronograma 
pela CONTRATANTE, 
de Manutenção.

c) Atendimentos emerge nciais

de no máximo 6 
pela CONTRAT
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de serviços de adequação predial deverão ser previamente aprovados 
devendo estar, sempre que possível em consonância com o Plano

Os serviços de atendimentos emergenciais deverão ser realizados independentemente 
de estarem contemplados na programação. O prazo para o início do atendimento é 

seis) horas. Os tempos serão contados do momento da comunicação
ANTE.

d) Subcontratação

• CONTRATADA 
os serviços objeto

• A CONTRATA 
contínuos, deve: 
CONTRATANTE.

• Se autorizada a 
realizará a supe: 
responderá peram 
contratuais com

efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a CONTRATADA 
rvisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 
te o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

elspondentes ao objeto da subcontratação.

Para os prazos descritos 
ou o profissional desigrj; 
apropriado e o material

O Recebimento dos serví 
após a conclusão dos si 
servidor designado pela

não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar todos 
deste documento.

DA somente poderá subcontratar serviços específicos e não 
ndo, entretanto, solicitar previamente a autorização do

nos itens a) e c), o serviço será considerado iniciado quando a equipe 
ado para executá-lo apresentar-se no local com todo o ferramental 
lecessário para execução.

8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

iços executados pela CONTRATADA será efetivado imediatamente 
iços e solicitação oficial da CONTRATADA, mediante atesto do 

CONTRATANTE.
erv

A CONTRATANTE püderá, a seu critério, enviar fiscal para verificação da conformidade 
dos serviços com as especificações constantes neste Termo de Referência e no Orçamento, 
quando for o caso. Após a inspeção, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão 
indicadas as eventuais correções e complementações consideradas necessárias ao 
Recebimento, bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes.

O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade da contratada por quaisquer 
irregularidades devido a vício/defeitos na realização dos serviços executados, defeitos de (2 x
fabricação de materiais iplicados, ou ainda, no quantitativo de insumos utilizados. Ç \ )
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9. GARANTIA DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA deverá assegurar a manutenção da qualidade, garantia e desempenho 
dos serviços realizados e 
contar do recebimento.

materiais empregados, por no mínimo 180 (cento e oitenta) dias, a

Caso a CONTRATANTE por seus agentes usuários ou através de seus técnicos, constate 
vícios de execução ou má qualidade de materiais aplicados, a CONTRATADA deverá 
refazer o serviço e/ou substituir os materiais inadequados, em até três dias úteis, a contar da 
notificação pela fiscalização, sem ónus para o CONTRATANTE.

São de inteira responsab 
direta ou indiretamente 
mobiliário, processos ou

Nas edificações, instaiaç 
garantia de fábrica (ou 
ser executados após a 
referida garantia.

ões, equipamentos ou sistemas que se encontrarem em período de 
construtora), os serviços de manutenção corretiva somente poderão 
constatação de que os eventuais defeitos não estão cobertos pela

a) Ficando constatado 
sistemas sob garantia dê< 
coberto por garantia, a 
de até 24 (vinte e q 
disponibilizar à CONTIA 
esta execute às suas exp 
acompanhamento dos 
necessários para que os

b) Caso a CONTRAT. 
perda da garantia oferecí 
os ónus a que atualmente

Durante o prazo de ga: 
CONTRATADA 
contribuam para a extineí

lidade da CONTRATADA quaisquer custos por danos ocasionados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, em materiais, infraestrutura, 
equipamentos, por omissão, por imperícia ou negligência.

que o problema nas edificações, instalações, equipamentos ou 
correm de defeito de fabricação ou construção, ou outro qualquer 

CONTRATADA comunicará o fato ao CONTRATANTE no prazo 
ujatro) horas. Após a comunicação, o CONTRATANTE deverá 

TADA documentos tais como cópias de notas fiscais, para que 
ensas, transporte e todos os serviços (desinstalações, instalações, 

serviços na assistência técnica autorizada ou construtora, etc.) 
mesmos voltem ao perfeito funcionamento.

AD .A execute os serviços a que se refere este item e disto resulte a 
ida, ela assumirá durante o período remanescente da garantia todos 

estiver sujeito o fabricante do equipamento.

iantia das instalações, equipamentos ou sistemas, será atribuída à 
a responsabilidade por eventuais procedimentos ou omissões que 

ão da garantia determinada pelo fabricante.

É facultado ao CONTRATANTE, solicitar a imediata substituição de eventuais materiais 
aplicados ou serviços executados que não atendam às normas vigentes ou características 
mínimas usuais de quali|dade, sem quaisquer ónus adicionais ao CONTRATANTE.

O fato de técnicos do CONTRATANTE inspecionarem, fiscalizarem e receberem os 
serviços executados pela CONTRATADA não elimina, nem atenua as responsabilidades e 
garantias destes serviço:;, principalmente por vícios indiretos ou não visíveis.

10. SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

A CONTRATADA deverá obedecer fielmente às normas regulamentadoras do Ministério 
do Trabalho, em especial às seguintes:

a) NR 06: Equipamento

b) NR 09: Programa de

Rua Iraci B

de Proteção Individual;

Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;
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c) NR 10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

d) NR 11: Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais;

e) NR 12: Máquinas e Equipamentos;

f) NR 13: Caldeiras e Vasos de Pressão;

g) NR 17: Ergonomia;

h) NR 26: Sinalização dè segurança;

i) NR 28: Fiscalização e Penalidades;

ferramentas, com o obje

Adotar soluções que o

j) NR 35: Trabalho em altura.

k) NR 33: Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados.

11. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA CONTRATADA

A CONTRATADA deverá:

Comportar-se de forma ética e transparente com a sociedade, estabelecendo metas 
empresariais compatíveis com o desenvolvimento sustentável da sociedade, preservando 
recursos ambientais e culturais para gerações futuras.

Promover treinamento dç mão de obra e realizar manutenção preventiva de suas máquinas e
ivo obter um melhor desempenho no planejamento e controle das

atividades assim como a elevação do padrão de qualidade dos serviços e produtos oferecidos. 

Gerir de forma eficiente o uso dos recursos para:

a) Realizar os serviços com eficácia, economicidade e eficiência.

b) Reduzir a geração de resíduos.

èreçam segurança e conforto ambiental (insolação, ventilação,
luminosidade, higiene, ergonomia e acústica) a funcionários e usuários.

Optar pelo uso, sempre que viável do ponto de vista técnico e econômico, de materiais 
ecologicamente corretos.

Garantir o correto armazenamento e manuseio de materiais e ferramentas necessários para o 
atendimento dos prazos acordados, atentando para os aspectos ambientais e de segurança.

Garantir descarte adequado, sem ônus para o CONTRATANTE, de insumos que possuam 
em sua composição química elementos que sejam prejudiciais ao meio ambiente (ex. 
lâmpadas fluorescentes, pilhas e baterias) e apresentar declaração que o descarte ocorreu de 
acordo com as normas de preservação ambiental.

Comprometer-se a prestar serviços de acordo com a legislação ambiental vigente, assim 
como, respeitar todas as normas que tratam do assunto.

12. NORMAS, PORTARIAS, REGULAM ENTAÇÕES  
COMPLEMENTARES.
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?FI: 1

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas fedérais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 
objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas.

Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá providenciar junto ao CREA as 
Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes ao objeto do contrato e 
especialidades pertinentes.

A CONTRATADA deverá, ainda, obedecer:

a) A todos os Anexos deste Termo de Referência.

b) Às prescrições e recomendações dos manuais de cada equipamento.

da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do
INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia) em vigor.

d) O Caderno de Encargos do DAE/CE;

e) Aos regulamentos das empresas concessionárias de energia, água, esgoto e telefonia.

f) Às normas técnicas e portarias específicas, se houver.

g) Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor 
complementar os temas previstos por essas.

h) Às Resoluções do CREA e CONFEA.

i) Quando necessário, ejntidades de proteção do patrimônio cultural, sanitária (Vigilância 
Sanitária), do meio ambiente (IBAMA, etc.), de trânsito, do espaço aéreo, limpeza e outros.

j) A legislação ou norma técnica aplicável que venha a entrar em vigor depois da assinatura 
do contrato, quando não houver repercussão financeira. Quando houver, a CONTRATADA 
deverá demonstrar através de planilhas e solicitar ajustes financeiros ao contrato.

O fato de eventualmenite não ter sido citada alguma legislação ou norma técnica, não 
desobriga a CONTRATADA quanto ao seu cumprimento.

13. CONDIÇÕES GEkAIS

Todo o material necessário para execução dos serviços será fornecido pela empresa
CONTRATADA, salvo quando mais vantajoso para o CONTRATANTE, esta opte por
fornecer parcialmente ou integralmente materiais necessários para a execução dos serviços.

Os serviços de manute 
dentro dos horários de 
casos especiais ou de u: 
executora, poderão ser 
inclusive serviços notunji 
tais situações, de necess 
de extrema urgência e i 
com informação de nom<

ação objetos deste Termo de Referência deverão ser executados 
expediente das diversas unidades dos prédios públicos, porém em 
u gência a critério da fiscalização ou a pedido expresso da empresa 
realizados procedimentos em horários e dias fora do expediente, 
os e/ou em feriados, sem ônus extras para o CONTRATANTE. Em 

idade de execução de serviços fora do expediente, exceto nos casos 
mprevisíveis, deverão ser tomadas medidas de prévia programação, 
ie(s) e número(s) de documento(s) da(s) pessoa(s) que executarão o ^ ^ # °
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tomadas as devidas providências, para autorização do acesso dos 
Unidades.

Cabe única e exclusiva 
desenvolvimento dos se: 
com as obrigações junte 
telefonia, água e energia 
até 10 (dez) dias após 
contrato.

mente à CONTRATADA, a regularização prévia e manutenção do 
ijviços de manutenção predial e adequações prediais, em consonância 

ao CREA, INSS, FGTS, Corpo de Bombeiros, concessionárias de 
elétrica e Prefeituras. Dentre elas a providência de apresentação em 

assinatura do contrato, de ART específica dos serviços objeto do

Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido das instalações de 
qualquer uma das unidades do CONTRATANTE, para conserto em oficinas, necessitará de 
prévia autorização da CONTRATANTE, sendo que as despesas com a retirada, a remessa, 
a devolução e a po sterior reinstalação dos componentes correrão por conta da 
CONTRATADA.

14. RELATÓRIOS MÍ NIMOS

A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, junto a solicitação de pagamento:

a) Planilha de Medição dos serviços executados no mês anterior, conforme modelo no Anexo
3.

b) Ordens de Serviço, atendidas no mês anterior, devidamente preenchidas e assinadas por
servidor designado pela CONTRATANTE, conforme modelo no Anexo 4.

c) Os serviços passarão por fiscalização presencial dos técnicos e/ou engenheiros da 
CONTRATANTE.

d) Relatório de Medição Mensal Global, do mês anterior, onde deverão constar todas as 
ordens de serviços e planilhas de medições executados devidamente assinadas pelo servidor 
designado pela CONTE ATANTE, conforme Anexo 3.

15. FISCALIZAÇÃO

O CONTRATANTE fiscalizará, acompanhará e supervisionará as atividades desenvolvidas 
pela empresa CONTRATADA.

Na fiscalização exercida por meio de profissionais (técnico(s) e/ou engenheiro(s)) do 
CONTRATANTE, de forma fixa, móvel programada ou aleatória, segundo seus próprios 
critérios técnicos, operacionais ou de auditoria, serão observados e avaliados diversos 
aspectos, dentre eles:

a) Continuidade das condições mínimas técnicas e operacionais, dentro dos limites 
estabelecidos e diligenciados no inicio do contrato.

b) Verificação dos desljocamentos e diárias de mão de obra.

c) Adequabilidade de serviços quanto a procedimentos previstos em norma técnica ou
manuais de fabricantes í  ê j

d) Adequabilidade de serviços quanto à regularidade junto ao CREA, Corpo de Bombeiros, 
concessionárias de água e energia elétrica, e Prefeituras.

V J  cA"' te) Avaliação do cumprimento dos tempos acordados de atendimentos. v- ^
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O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer a qualquer momento, diligências para 
fiscalizar e garantir que Iodas as condições técnicas, operacionais e da base de apoio exigidas 
neste documento, sejam mantidas durante toda a vigência do contrato.

16. OBRIGAÇÕES D4  CONTRATADA
I ^

Assessorar o CONTRATANTE nas decisões sobre a manutenção da edificação.

3re que solicitado, nas edificações que fazem parte do objeto desteRealizar inspeções, ser 
documento, apresentando relatórios periódicos sobre suas condições, identificando e 
classificando os serviços de manutenção necessários.

Assessorar a CONTRATANTE em situações de emergência.

Realizar adequado dimensionamento dos serviços objetos deste documento.

Adotar soluções que ofereçam economia e facilidade de execução, operação e manutenção 
(relação mais adequada entre custos e benefícios, considerando os sistemas construtivos, a 
durabilidade e resistência dos materiais e o padrão desejado).

Fornecer serviços e materiais para garantia do pleno funcionamento e do bom estado de 
conservação das edificações que fazem parte do objeto deste documento.

Responsabilizar-se pelas obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, comerciais, 
transportes de funcionários, transportes de materiais, transportes de equipamentos, 
alimentação e hospedagem de funcionários, ou seja, todas as obrigações oriundas da 
prestação dos serviços deste documento.

Designar profissional(is) para o trato dos processos administrativos entre a CONTRATADA 
e o CONTRATANTE.

Designar profissional(isj) responsável(is) pelas equipes de manutenção a quem os servidores 
da administração deverão reportar-se.

Dispor de tantos profissionais, veículos e ferramentas quanto necessário forem para o 
adequado cumprimento de suas obrigações.

O planejamento dos volumes necessários e especificidades de itens em estoque são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, não justificando a falta de itens específicos, atrasos 
principalmente nos prazos de atendimentos emergenciais, nem descumprimento de 
cronogramas estabelecidos para os serviços objetos deste documento.

Garantir que seus empregados possuam idoneidade, capacidade, preparo e experiência 
comprovada para o desempenho dos serviços a que se propõem, reservando-se o 
CONTRATANTE o direito de exigir, sem nenhum ônus para si, que a CONTRATADA 
providencie, imediatamente, a substituição daqueles que não correspondam, por qualquer 
motivo, às exigências dp serviço.

Instruir os seus empregados sobre a técnica de execução dos serviços, prevenção de 
acidentes no trabalho e pombate a incêndios.

Orientar regularmente s íus profissionais acerca da adequada metodologia de otimização dos 
serviços, com ênfase à economia no emprego de materiais e à racionalização do uso de
energia elétrica dos equjipamentos.
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o local da prestação dos serviços, com a finalidade de verificar as 
sendo prestados, inclusive quanto aos aspectos de saúde e segurança 
o constatar sua execução efetiva e em conformidade coma as

Responsabilizar-se por cuaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados
e/ou acidentes causados a terceiros durante o cumprimento do contrato.

Zelar para que os profissionais designados para execução dos serviços apresentem-se nas 
instalações do CONTRATANTE trajando uniforme completo e limpo, com crachá de 
identificação, sem ônus extras para o CONTRATANTE. Como uniforme completo entende- 
se o conjunto de calça compnda, camisa e calçado com solado de borracha em condições de 
perfeito isolamento.

Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, garantindo, inclusive, que
seus prepostos utilizem todos os equipamentos de proteção individual e coletiva exigidos
conforme a natureza dos serviços, observando as normas de segurança vigentes.

Manter-se, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Todas as imperfeições 
ser corrigidas tão logo

verificadas nos serviços executados pela CONTRATADA deverão 
detectadas, sem custos adicionais para o CONTRATANTE.

Utilizar materiais de qualidade em quantidade compatível com a demanda.

Comunicar, por escrito 
quanto a incompatibilidai

, ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada, 
des técnicas existentes, alterações dos planos de manutenção, etc.

Garantir os serviços propostos, durante a vigência do contrato, inclusive respondendo por 
quaisquer danos nas edificações que façam parte do objeto deste documento, em caso de 
problema comprovadaníiente ocasionado por ineficiência, negligência ou não execução dos 
procedimentos de manutenção exigidos neste documento.

Adotar, sempre que possível, padronização dos insumos utilizados e serviços realizados.

Executar os serviços 
conformidade com as 
referência utilizada (S 
aprovadas, programada!?

objeto deste documento, com fornecimento de materiais, em 
especificações de cada especialidade, descritas nas tabelas de 

FNAPI ou SEINFRA), nos prédios públicos, demandadas, orçadas, 
e executadas conforme especificações anteriores.

Todos os materiais e peças a serem empregados deverão ser de primeiro uso e qualidade, 
atendendo aos melhores padrões de mercado, devendo satisfazer às especificações e 
recomendações dos fabricantes e do CONTRATANTE.

solicitado, sem ônus para o CONTRATANTE, de reuniões técnicas 
1E, em qualquer das edificações pertencentes ao CONTRATANTE, 
deste documento.

Participar, sempre que 
com o CONTRATAN 
constantes no Anexo 1

17. OBRIGAÇÕES Dp CONTRATANTE

Assegurar os recursos financeiros necessários para o pagamento relativo ao objeto deste 
Termo de Referência. ,
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faturas emitidas pela CONTRATADA com base nas medições de 
CONTRATANTE, obedecidas às condições estabelecidas neste

Facilitar à CONTRATADA o acesso às informações necessárias e aos locais para realização 
dos serviços, bem como prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Designar um representante da Administração para acompanhar, controlar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrate-, conforme previsto no art. 67 da Lei 8.666/93.

Fiscalizar a prestação de serviços e apreciar os relatórios de serviços enviados pela 
CONTRATADA.

Aplicar as sanções prejvistas, na hipótese da CONTRATADA não cumprir com os 
compromissos assumidos, mantidas as situações normais, arcando a mesma com quaisquer 
prejuízos que tais atos possam acarretar à Administração.

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitados, compatíveis com as obrigações 
contratuais vigentes.

18. PROPOSTA DE PREÇOS

A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas que possam 
comprometer o seu teor, datada e assinada, na forma do Anexo 07 - Modelo de Proposta.

Na elaboração da proposta, o licitante deverá considerar:

a) Conformidade com as disposições constantes do Termo de Referência;

b) Inclusão de todos os custos diretos ou indiretos relativos ao objeto deste documento, tais 
como: seguros, impostos, taxas, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, 
tributários, despesas de t ransportes, alimentação, diária, mão-de-obra, literatura técnica, bem 
como outros custos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da presente 
contratação, não cabendo à CONTRATANTE quaisquer custos adicionais;

c) Prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias.

d) Cada LICITANTE deverá apresentar o detalhamento analítico das respectivas 
composições de BDI e encargos sociais. As composições deverão estar em conformidade 
com os Anexos 06 e 03 deste documento, não podendo ser superiores aos limites neles 
fixados.

e) Os tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido) não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco planilhas de custo 
direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalista, que oneram 
pessoalmente as empresas ou consórcio de empresas contratadas, não devendo ser repassado 
à CONTRATANTE.

f) O menor desconto aceito é de 0% (zero por cento).

g) Todos os dados informados pela LICITANTE em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

19. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS O
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será considerada vencedora a empresa que, obedecendo às 
e procedimentos estabelecidos, ofertar o menor Fator

20. ORDENADOR DE DESPESA

Ordenador de Despesa: 

c) Secretário(a) de Infraestrutura.

21. PAGAMENTOS

21.1 Somente poderão 
efetivamente utilizados 
respeitada a rigorosa o 
previamente aprovadas

ser considerados para efeito de medição e pagamento os insumos 
pela CONTRATADA e aprovados pelo CONTRATANTE, 

orrespondência com o orçamento e as modificações expressas e 
pelo CONTRATANTE, após a análise dos fiscais do contrato.

21.2 A medição mensal 
elaborados pela CONT 
gráficos necessários à 
efetivamente executados

de serviços e materiais será baseada em relatórios periódicos 
RATADA, onde estão registrados os levantamentos, cálculos e 

discriminação e determinação das quantidades dos serviços

21.3 As solicitações de pagamento deverão ser acompanhadas dos seguintes documentos:

a) Ofício em papel timbrado da CONTRATADA solicitando o pagamento;

b) Cópia da ART emitidja pelo CREA-CE referente aos serviços objeto deste documento;

c) Planilha de Medição;

dasd) Ordens de serviço 
assinadas por servidor 
Responsável Técnico da

e) Relatório de MediçíjL 
cobrança, onde deverão 
por servidor designado

edificações visitadas no mês referente à cobrança, devidamente 
designado pela CONTRATANTE, bem como do Engenheiro 
CONTRATADA.

o Mensal Global, das edificações visitadas no mês referente à 
constar os materiais e mão de obra utilizados, devidamente assinadas 
pela CONTRATANTE, conforme Anexo 3.

21.4 O pagamento dos valores empenhados serão realizados, através de depósito bancário 
na mesma rede da CONTRATADA, a contar da data entrega das devidas notas fiscais e das 
comprovações de recolhimentos fiscais ou certidões julgadas necessárias pela Secretaria de 
Finanças da CONTRATANTE.

21.5 As notas fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto contratado somente devem 
ser emitidas após a emissão da Nota de Empenho.

21.6 Fica a CONTRAf ADA ciente de que, quando do pagamento, será verificada sua 
regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), Débitos Trabalhistas, Fazenda Federal, Estadual e Municipal e juntados 
aos autos os comprovanltes pertinentes.
21.7 Os documentos a que se referem o parágrafo imediatamente anterior, deverão ser
apresentados digitalizac os, em arquivo único, em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data r  
de notificação do fiscal do contrato. 0 ^ '
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21.8 A Contratada não poderá condicionar, em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, 
os pagamentos de sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados salários, 
repactuação salarial ou das diferenças retroativas, quando houver - ao recebimento de suas 
faturas junto a CONTRATADA;

Várzea Alegre-CE, JANEIRO de 2022.

José Helder Máximo de Carvalho 

Prefeito Municipal de Várzea Alegre

A * -
André Moreira de Carvalho 

Eng° Civil 
CREA 53277/CE 
R N P 0613148355
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ANEXO 1 LISTA DE PRÉDIOS DA INFRAESTRUTURA

N° PRÉDIO LOCALIDADE
01 DETRAN CENTRO
02 DEMUTRAN CENTRO
03 SECRETARIA DE INFRA!ESTRUTURA VARZANTE
04 RODOVIÁRIA ZEZINHO COSTA
05 LAVANDERIA CENTRO
06 QUADRA DO SANHARO] SANHAROL
07 GARAGEM MUNICIPAL VARZANTE
08 QUADRA DA VARJOTA VARJOTA
09 QUADRA DO JUAZEIRIL HO SÍTIO JUAZEIRINHO -  DIST. 

CANIDEZINHO
10 ESTAÇÃO ELEVATÓRIA VARJOTA VARJOTA
11 ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DR LEANDRO CENTRO
12 ESTAÇÃO ELEVATÓRIA CENTRO CENTRO
13 ESTAÇÃO ELEVATÓRIA ROSINHA ROSINHA
14 LAGOAS DE ESTABILIZ.\ÇÀO GROSSOS
15 ANTIGO MERCADO VELHO CENTRO

André M o r Í Ç Carvalho
Eng° Civil

CREA53277jCE 
RNP 061314ó355

Rua Iraci Bezerra, S/N - Varzante -  CEP:63,540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



APIÉ X O  2  -  O R Ç A M E N T O  E S T IM A T IV A  D E  C U S T O

ORÇAMENTO Es t i m a d o  - s e c r e t a r i a  d e  l n f r a e s t r u t u r a  - c u s t o  m e n s a l

ANO
REFERÊNCIA

VERSÃO SEINFRA- 
CE

VERSÃO
SINAPI-CE

ENGARCiOS
SOCIAIS

FM -FA T O R  
MULTIPLICADOBDI DESCONTO

jan/22 27.1 11/2021 83,85% 28,82% 1,29 0,00», ò

1- COMPOSIÇÃO - PARCELA MÃO DE OBRA

ITEM
TABELA

REFERÊNCIA
CÓDIGO DESCRIÇÃO CUSTO TABELA

CUSTO C/ 
ENCARGOS

HORAS
TRABALHADAS

CUSTO TOTAL

1.2 SEINFRA 12391
PEDREIRO (ESTIMATIVA DE HORAS 
À CONTRATAR)

RS 20,77 RS 20,77 412 RS 8.557.24

1.2 SEINFRA 12543
SERVENTE (ESTIMATIVA DE HORAS 
A CONTRATAR)

RS 15,55 RS 15,55 764 RS 11.880.20

SUBTOTAL: RS 20.437,44

1 1 J_______________________ i 1
2 COMPOSIÇÃO PARCELA MATERIAL

ITEM
TABELA

REFERÊNCIA
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE CUSTO T.ABELA QUANTIDADE CUSTO TOTAL

2.1 SEINFRA XXXX
MATERIAL COM BASE DE PREÇO 
NA TABELA SEINFRA-CE

ESTIMATIVA DE CUSTO Á CONTRATAR: RS 6.000,00

2.2 SINAPI xxxx MATERIAL COM BASE DE PREÇO 
NA TABELA SINAPI-CE

ESTIMATIVA DE CUSTO À CONTRATAR: RS 6.000,00

2.3 MERCADO XXXX
MATERIAL COM BASE DE PREÇO 
NO MERCADO

ESTIMATIVA DE CUSTO À CONTRATAR: RS 1.000,00

SUBTOTAL: RS 13.000,00

1 1 1_________________________. ________1 _______
3 COMPOSIÇÃO - INDENIZAÇÃO POR DESLOCAMENTO

ITEM
TABELA

REFERÊNCIA
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE CUSTO TABELA KILOMETRAGEM CUSTO

TOTAL
3.1 SEINFRA xxxx TRANSPORTE ESTIMATIVA DE CUSTO À CONTRATAR:

SUBTOTAL: | RS 1.000,00

O

4- COMPOSIÇÃO CUSTO DO 
ATENDIMENTO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (RS)
4.1 MÃO DE OBRA R$ 20.437,41
4.2 MATERIAL RS 13.000,00

4.3
INDENIZAÇÃO POR 
DESLOCAMENTO

RS 1.000,0)

4.4
FATOR
MULTIPLICADOR - 
FM

RS 9.986,85

CUSTO GLOBAL: RS 44.42430

QUADRO RESUMO ORÇAMENTO QE RAL CUSTO ANUAL

tS

ITEM DESCRIÇÃO CUSTO MENSAL
1 MÊS 1 R$ 44.424,30
2 MÊS 2 R$ 44.42430
3 MÊS 3 RS 44.424,30
4 MÊS 4 RS 44.42430
5 MÊS 5 R$ 44.424,30
6 MÊS 6 RS 44.424,30
7 MÊS 7 RS 44.424,30
8 MÊS 8 RS 44.42430
9 MÊS 9 RS 44.42430
10 MÊS 10 RS 44.42430
11 MÊS 11 RS 44.42430
12 MÊS 12 RS 44.424,30

CUSTO ANUAL TOTAL: RS 533.091,57
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ANEXO 3 - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

OBJETO: CONTRATAÇÃO D 
PREVENTIVA, CORRETIVA I 
NAS UNIDADES PERTENCEN

S EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
EMERGENCIAL, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS, PARA ATUAÇÃO 

TES A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

UNIDADE PREDIAL ATENDÍ

ENDEREÇO: C E N T R O  - SEI

NATUREZA: ( ) - CORRE 
EMERGENCIAL

SOLICITANTE: N o m e  do So

ATENDENTE: N o m e  do Resj

DA: X X X X X X X X X X X X

>E D O  M U N I C Í P I O  D E  V Á R Z E A  A L E G R E  -CE.

TIVO; ( X  )- PREVENTIVO; ( ) -

licitante

lonsávei pela Emissão das Ordens de Serv iços

O R D E M  DE 
SER VIÇO :

O.S. N° XXX.2022
DATA DA EM ISSÃO:

28/01/2022

ATENDIM ENTO :
DESCRIÇÃO DA ORDEM 1J>E SERVIÇO:
Revisão das intalações elétric; 

sanitárias. Troca de lâmpadas 

Recuperação de 01 (uma)Port

16 e hidro-

PRIORIDADE:

( ) - URGENTE; ( ) - AI TA; ( ) - N O R M A L ;  (X)-BAIXA; ( ) - MÍNIMA

DATA E HORA DE INÍCIC DO SERVIÇO: DATA E HORA DE TÉRMINO DO SERVIÇO:
28 de JAN de 2022 7:00 28 de fev de 2022 16:00

CONCLUSÃO:
RESPONSÁVEL: ASSINATURA:
R E C E B E D O R  O U  REQUISI T A N T E  D O S  SERVIÇO: V I S T O  R E C E B E D O R :

FI S C A L  D O  C O N T R A T O :

.

V I S T O  D O  FISCAL:

R E S P O N S Á V E L  T É C N I C O P E L A  E X E C U Ç Ã O : V I S T O  D O  R E S P O N S Á V E L :

_ Q ____________
._ 1

NÍVEL GERAL DE SATIS|]PAÇÃO QUANTO AO ATENDIMENTO:

( ) - ÓTIMO; ( X  ) - BCftjt ( ) - REGULAR: ( ) - R U M  ( ) - PÉSSIMO,

OBSERVAÇÕES GERAIS:

Rua Iraci Bezerra, S/N - Varzante -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
'*Várzea A leg re  Terra do A m or F ra terno”



ENCARGOS SOCIAIS

1. ENCARGOS SOCIAIS = 83,85% 

APLICÁVEL AO  SALÁRIO/HORAS

ENCARGOS SOCIAIS- HOjRfSTAS E  MENSALIST4S- T ABELA SE1NFRA Ü27.1 (DESONERADA)

DESCRIÇÃO
TABELA 027.1A

HORISTA % MENSALISTA %
GRUPO A

Al INSS 0.00 0,00

A2 SESI 1.50 1,50

A3 SEN AI 1,00 1.00

A4 INCRA 0,20 0.20

A5 SEBRAE 0,60 0.60

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2.50

A7 SEGURO DE ACIDENTES 3.00 y*
 ] 

o
 ! 

o
 1

A8 FGTS 8,00 8,00

A «NCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16.80 16,80

GRUPO B

BI DESCANSO SEMANAL REM UNER \D O 17,84 0.00
B2 FERIADOS 3,71 0,00
B3 AUXÍLIO ENFERM IDADE 0,87 0,67

B4 13° SALÁRIO 10,80 8,33
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0.72 0.56
B7 DIAS DE CHUVA 1,55 0,00
B8 AUXÍLIO ACIDENTE D E TRABALl IO 0,11 0.08
B9 FÉRIAS GOZADAS 8,71 6,73

BIO SALÁRIO M ATERNIDADE 0,03 0.03
B ENCA RGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCIA DE A 44,41 16,46

GRUPO C

C l AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5.40 4,17

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 0,10

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,85 3,75
C4 DEPÓSITO DE REC1SÃO SI JUSTA CA SA 3.90 3,01

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0.45 0,35

C ENC i RGOS SOCLAIS S I INCIDÊNCIA DE A 14.73 1 U 8

G R IT O  D

Dl REINCIDÊNCLAS DE GRUPO A SOBRfE GRUPO B 7,46 2.77

D2
REINSCIDENCIA DE GRUPO A SOBRf 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO

AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE
0,45 0,35

D REINCIDfÉNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OLTRO 7,91 3,12
TÒT AL (A+B+C+D) 83,85 47,76

M d ré M o re i^ C ^ 0
Eng° Civil 

CR EA 53277/CE 
i nc^-148355

O



COMPOSIÇÃO DA TAXAi DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS ■ BDI

iá r  G o v e r n o  d e

Pt VÁRZEA ALEGRE
£

COMPOSIÇÃO DE BDI - SERVIÇOS COM DESONERAÇÃO

COD DESCRIÇÃO %
Despesas Indiretas

AC Administração Central 3,00
DF Despesas financeiras 0,59

R Riscos 0,97

Benefício
S+ G Garantia/seguros 0,80

L Lucro 6,16

1 Impostos 13,15
PIS 0,65
COFINS 3,00
ISS 5,00
CPRB (4,5%, Apenas quandc tiver desoneração INSS) 4,50

TOTAL DOS IMPOSTOS 13,15

BDI = 28,82%|

B D I  = (1  +  A C  -+- S  ■+• R +  GOCl +  D F ) (  1 -+- L)
( 1  -  / )

^ ^ r alh0



Governo de

VÁRZEA ALEGRE
Secretaria de Infraestrutura - SE1NFRA

ANEXO 06 - MODELO DE PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA  
ALEG RE-CE
G O VERN O  DO ESTADO  DO CEARÁ  
SEC RET A R IA  DE INFRAESTRUTURA

Ref.: Proposta de Preço Prezados Senhores:

[NOME_EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o n° [NUMERO CNPJ], estabelecido na [ENDEREÇO  
DA SEDE], apresenta proposta comercial e demais condições para a prestação dos serviços de 
manutenção predial e serviços de adequação predial para atuação nas Edificações Públicas do 
Município de Várzea alegrá - Ceará, em conformidade com o que segue discriminado:

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:

Razão Social: [RAZÃO  
SO CIAL DA EM PRESA]
CNPJ: [NUMERO CNPJ]
Inscrição Estadual: [NUM INSCR IÇÃO  
ESTADUAL] Representante: [NOME DO  
REPRESEN TAN TE DA EM PRESA]
Carteira de Identidade:
CPF:
Endereço Completo:
Telefone:
E-mail:

2. PREÇO DO SERVIÇO

2.1. A  empresa prqpõe o seguinte FATOR MULTIPLICADOR (FM), onde:

Desconto (DE) = [DESCONTO LICITAÇÃO];
BDI = [BDI DA EMPRESA];

FM = [ ( 1 - DE) x ( 1 + BDI) ]

2.2. A  presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da sua emissão.

Local e Data.

Ass in a tu ra  do  R ep re sen tan te  Legal da Em presa

Roa Iraci Bezerra, S/N - Varzante - CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART r P C f l . r C  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 &

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE2Q220919942

IN IC IAL

1. Responsável Técnico
ANDRÉ MOREIRA DE CARVALHO
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

____ 2. Dados do Contrato ____

RNP: 3613148355 

Registro: B613148355CE

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

RUA DEPUTADO LUIZ OTACÍLIO CORREIA
Complemento:

Cidade: Várzea Alegre
Bairro: CENTRO 
UF: CE

CPF/CNPJ: 07.539.273/0001-58 

N°: 153

CEP: 63540000

ART Vinculada: CE20200603640

Contrato: Não especificado 

Valor: R$2.000,00

A ção Institucional: NENHUMA - NÃO OPJANTE 

_____3. Dados da Obra/Serviço ____

Celebrado em:
Tipo de contratante: P esso a  Jurídica de Direito Público

RUA DEPUTADO LUIZ OTACtUO CORREIA
Complemento:

Cidade: Várzea Alegre
Data de Inicio: 01/03/2022

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 

_____4. Atividade Técnica ________

N°: 153

Bairro: CENTRO
UF: CE CEP: 63540000

Previsão d e  término: 01/03/2023 Coordenadas Geográficas: -6.790161,-39.297296

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 07.539.273/0001-58

14 - Elaboração

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.4 - 
EM MATERIAIS MISTOS

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - 
DE ALVENARIA

35 -  Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO >#1.1.2 .4 - EM MATERIÂIS MISTOS

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO > # 11.2 .1  - DE ALVENAijítA

18 - Fiscalização

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO > # 1.12 .4  - EM MATERIAIS MISTOS

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA

Quantidade

1,00

Unidade

un

1,00 un

1,00 un

10 0 un

Quantidade

10 0

Unidade

un

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a  baixa desta ART

. 5. Observações

. 6. Declarações

, 7. Entidade de Ciasse

REFERENTE A FISCALIZAÇÃO, ORÇAMENTO E PROJETO SERVIÇOS MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETiVA E EMERGENCIAL, 
INCLUINDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS, PARA ATUAÇÃO NAS UNIDADES PERTENCENTES A  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO E SfAD O  DO CEARÁ (SENGE-CE) 

____ 8. Assinaturas ____________

Declaro serem verdadeiras as informações) acima 

__________ , _______ de

Local

. 9. Informações

de

data

* A ART é  válida somente quando quitada.

10. V alor

Valor da ART: RS 88,78 Registrada em: 13*01/2022

mediante apresentação do comprovante do pagamentot^Lconferência no site do Crea.

Valor pago: RS 88,78 N osso Número: 8215100868

A auten .iddade desta ART pode se r verificada em: htipsJ!crea-cs.sitac.comi^r/publí ca/, com a chave: AQw3w
Impresso e m  19/01/2022 às 08:27:42 por., tp: 45.233J46.128

urv/w. cfeac£.org_ t r

TeL <85)3453-5800

fsfeOKK7Sco@creace.cre.Or 

Fax: (85)3453-5804
CREA-CE

AgraTitsiSs án Cterá

mailto:fsfeOKK7Sco@creace.cre.Or


Setor de
Licitação

Contratação de serviços de engenharia para execução dos serviços de 
manutenção predial, preventiva, corretiva e emergencial, às Unidades 
Públicas pertencentes a Secretaria de Infraestrutura do Município de 
Várzea Alegre - CE, que entre si fazem de um lado, o Município de 
Várzea Alegre/CE, e de outro.........................................................

O Município de Várzea Alegre/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.539.273/0001-58, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste ato
representada por seu Ordenador de Despesas, o S r .____________________, residente e domiciliado nesta
Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado ......................................................... .
estabelecida na ............................................................... . inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
.................................. , neste ato representada por ..................................................... . portador do CPF n°
......................................... , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,
tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 2022.02.08.1, tudo de acordo 
com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, na forma das seguintes cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA 1* - DA CONVENÇÃO
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal de
Infraestrutura, e de CONTRATADA para............................................................ . e de FISCALIZADOR para
representante da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, designado para acompanhar a execução da Obra 
e o cumprimento das Cláusulas Contratuais.

CLÁUSULA 2* - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
2 .1 -  0  presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços de engenharia para execução dos 
serviços de manutenção predial, preventiva, corretiva e emergencial, às Unidades Públicas 
pertencentes a Secretaria de Infraestrutura do Município de Várzea Alegre - CE, conforme projetos e 
orçamentos anexados junto ao Edital Convocatório, bem como pela proposta comercial apresentada pela 
empresa contratada.
2 .2 -  0  regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global.

CLÁUSULA 3* - DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do presente
Contrato, o preço global de R$ .................... (........................................................ ), a ser pago segundo o
cronograma de pagamento e conforme os serviços executados e medições apresentadas e visadas pelo órgão
fiscalizador.

CLÁUSULA 4a - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado através 
de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Infraestrutura de Várzea Alegre/CE, até o 5o 
(quinto) dia útil do mês subseqüente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas 
aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhúnento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento deste encargos.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, lit Í I 3 Í S _  
30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem im p h c a m ^ ^ * ^ ' 
na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências.
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSULA 5a - DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências necessárias 
à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação dos projetos nos órgãos 
competentes.

CLÁUSULA 6a - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte dotação orçamentária:

Ó rgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elem ento  de D e sp e sa
07 01 15.452.0332.2.027.0000 44.90.51.00
07 01 04.122.0037.2.020.0000 44.90.51.00

, sendo que os serviços deverão ser executados e
CLAUSULA 7a - DOS PRAZOS
7 . 1 - 0  presente Contrato terá vigência a té _____
concluídos dentro do prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de recebimento da Ia ordem de serviços, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93, e suas alterações.
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-fmanceiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Infraestrutura, até 30 
(trinta) dias antes da data do término do prazo contratual.
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, não serão considerados como 
inadimplemento contratual.

CLÁUSULA 8a - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação 
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a 
substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na 
execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
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responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas.'

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao serviço, a não ser para 
fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive 
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas 
obrigações não se transfere a CONTATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho 
e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98.
l) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Inffaestrutura.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam 
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de 
retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA 9a - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento 
dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da Secretaria 
Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento.
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no 
projeto, plantas e especificações.
9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com 
base nas cotações apresentadas no orçamento.
9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes 
com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços 
utilizada pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
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9.5 - À Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE caberá o direito de promover acréscimos ou supres: 
nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco 
cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 
parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA 10* - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no caso de 
inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;
b.l) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3% 
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias.
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não realizado, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança judicial 
ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por 
culpa da empresa CONTRATADA.
10 .3 -0  atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a seu critério, 
declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu direito de licitar e 
contratar.
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de falência da 
empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à rescisão contratual e à 
emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas existentes no canteiro de obra.
10.5 - As multas prevista no subitem b) alíneas b.l e b.2, serão devolvidas à empresa contratada, sem juros e 
correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual.
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas em 
lei.

^  CLÁUSULA 11 * - DA RESCISÃO
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por 
parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato.

CLÁUSULA 12* - DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos neste 
Contrato.
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado 
pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições.
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CLAUSULA 13* - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secret 
Municipal competente, para este fim.
13.2 - O objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante “Termo de Entrega e Recebimento dos 
Serviços”, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos tennos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 8666/93.

CLAUSULA 14* - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
14 .1 -0  Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a.l) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos;
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

CLÁUSULA 15* - DO DOMICILIO E DO FORO
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, como o único competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

CLÁUSULA 16* - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes previstos nas 
normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser 
executado.
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de 
reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as condições, anular 
ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dando ciência aos interessados.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 
cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor.

Várzea Alegre/CE,

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) ........................................................................CPF n.°

2 )  ........................................................................CPF n.°
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L ic itação i VÁRZEA ALEGRE
£. M ais para o po\x)

AVISO DE LICITACAQ

Modalidade - Tomada de Preços

Tipo - Menor Preço

Edital N° 2022.02.08.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços de engenharia para execução dos serviços de
manutenção predial, preventiva, corretiva e emergencial, às Unidades Públicas pertencentes a 
Secretaria de Infraestrutura do Município de Várzea Alegre - CE, de acordo com 
especificações constantes no Edital Convocatório.

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  CPL, toma público, que será realizado 
Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preços, tombada sob n° 2022.02.08.1. Objeto: 
Contratação de serviços de engenharia para execução dos serviços de manutenção predial, 
preventiva, corretiva e emergencial, às Unidades Públicas pertencentes a Secretaria de 
Infraestrutura do Município de Várzea Alegre - CE. Data e horário da Abertura: 25 de fevereiro 
de 2022, às 09h00min. Em virtude do estado de calamidade pública diante da pandemia de Covid- 
19, a CPL receberá os envelopes somente na data e horário marcados para a abertura. O 
recebimento será feito de forma organizada, sendo permitida a entrada de apenas um representante 
por vez para efetuar a entrega, com o intuito de evitar aglomeração em cumprimento ao Decreto 
Estadual. Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre 
a licitação através dos endereços eletrônicos: www.varzeaalegre.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br. 
Maiores informações: (88) 9 9839 - 7074..

Várzea Alegre -  CE, 08 de Fevereiro de 2022.

Maria da Bezerra
Presidente dí ssão de Licitação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EXTRATO DE CONTRATO

C O N T R A T O  N° . 2022.01.12-0003
O R I G E M :  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N “ 14.12.01/2021- D I V E R S A S  
C O N T R A T A N T E :  Secretaria de Assistência Social 
C O N T R A T A D A :  K I L I M P A  C O M E R C I O  E  I N D Ú S T R I A  D E  
P R O D U T O S  D E  L I M P E Z A  L T D A
OBJETO: A Q U I S I Ç Ã O  D E  M A T E R I A L  D E  L I M P E Z A  E HIGIENE 
P A R A  A T E N D E R  A S  N E C E S S I D A D E S  D A  S E C R E T A R I A  D E  
ASSISTÊNCIA S O C I A L  D O  MUN I C Í P I O  D E  T A B U L E I R O  D O  
NORTE/CE.

V A L O R :  R$ 88.686,76 (oitenta e oito mil seiscentos e oitenta e seis 
reais e setenta e seis centavos).

P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O :  1001.08.122.0002.2.066 -
M A N U T E N Ç Ã O  E F U N C I O N A M E N T O  D A  S E C R E T A R I A  D E  
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 1001.08.244.0013.2.073 -  P R O T E Ç Ã O  
S O C I A L  BÁSICA; 1001.08.244.0013.2.074 - P R O T E Ç Ã O  S O C I A L  
ESPECIAL; 10.01.08.243.0012.2.070 - P R O G R A M A  P R I M E I R A

ÍIFANCIA N O  S U A S  - C R I A N Ç A  FELIZ; elemento de despesas: 
3.90.30.00 —  Material de Consumo, com recursos diretamente 

arrecadados ou transferidos da P M T N ,  consignados no Orçamento de 
2022.

CPL, toma público, que será realizado Certame Licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, tombada sob n° 2022.02.08.1. Objeto: 
Contratação de serviços de engenharia para execução dos serviços de 
manutenção predial, preventiva, corretiva e emergencial, nas unidades 
públicas pertencentes a Secretaria de Infraestrutura do Município de 
Várzea Alegre - CE. Data e horário da abertura: 25 de fevereiro de 
2022, às 09h00min. E m  virtude do estado de calamidade pública 
diante da pandemia de Covid-19, a CPL receberá os envelopes 
somente na data e horário marcados para a abertura. O 
recebimento será feito de forma organizada, sendo permitida a entrada 
de apenas u m  representante por vez para efetuar a entrega, com o 
intuito de evitar aglomeração em  cumprimento ao Decreto Estadual. 
Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as 
informações sobre a licitação através dos endereços eletrônicos: 
www.varzeaalegre.ce.gov.br e www.tce.ee 
informações: (88) 9 9839 -  7074.

Várzea Alegre/CE, 08 de Fevereiro de 2022.

MARIA FERNANDA BEZERRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Jailson Rodrigues de Oliveira 
Código Identificador:7EC34B99

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
EXTRATO DO Io TERMO ADITIVO AO CONTRATO N”

2021.09.28.1 - CPMRS - RSCS

VIGÊNCIA: 28 de Janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
D A T A  D A  A S S I N A T U R A :  28 de janeiro de 2022.

Publicado por:
Antonio Jean da Silva 

Código Identificador:F35C3B65

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EXTRATO DE CONTRATO

C O N T R A T O  N “ 2022.01.28-0004
O R J G E M :  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N° 14.12.01/2021- D I V E R S A S  
C O N T R A T A N T E :  Secretaria de Assistência Social 
C O N T R A T A D A :  M E R C A D 1 N H O  VI T O R I A  A U M E N T O S  L T D A -  
EPP
OBJETO: A Q U I S I Ç Ã O  D E  M A T E R I A L  D E  L I M P E Z A  E HIGIENE 
P A R A  A T E N D E R  A S  N E C E S S I D A D E S  D A  S E C R E T A R I A  D E  
ASSISTÊNCIA S O C I A L  D O  M U N ICÍPIO D E  T A B U L E I R O  D O  
NORTE/CE.
kVALOR: 5.458,25 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e 
Tinte e cinco centavos).
P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O :  1001.08.122.0002.2.066 -
M A N U T E N Ç Ã O  E F U N C I O N A M E N T O  D A  S E C R E T A R I A  D E  
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 1001.08.244.0013.2.073 - P R O T E Ç Ã O  
S O C I A L  BÁSICA; 1001.08.244.0013.2.074 - P R O T E Ç Ã O  S O C I A L  
ESPECIAL; 10.01.08.243.0012.2.070 - P R O G R A M A  P R I M E I R A  
I N F A N C I A  N O  S U A S  -  C R I A N Ç A  FELIZ; elemento de despesas: 
3.3.90.30.00 -  Material de Consumo, com recursos diretamente 
arrecadados ou transferidos da P M T N ,  consignados no Orçamento de 
2022.

VIGÊNCIA: 28 de Janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
D A T A  D A  A S S I N A T U R A :  28 de janeiro de 2022.

Publicado por:
Antonio Jean da Silva 

Código Identificador:! A959A52

E S T A D O  D O  C E A R Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°

2022.02.08.1

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N" 
2022.02.08.1. A  Presidente da Comissão Permanente de Licitação -

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A O  
C O N N T R A T O  N" 2021.09.28.1 - cpmrs-rscs, O R I U N D O  DA 
LICITAÇÃO -  TOMADA DE PREÇOS N° 2021.08.17.1: 
Contratante:CONSÓRC10 PÚBLICO DE M A N E J O  DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO SERTÃO CENTRO SUL 
Contratada:AR EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E 
L O C A Ç Õ E S  EIREL.Fundamentação: parágrafo Io, art. 65, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. Objeto do Aditivo: 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressão que se 
fez necessário nos serviços de aproximadamente 16,78%, no valor do 
contrato, oriundo da Licitação Tomada de Preços n° 2021.08.17.1, 
cujo objeto é a Contratação de serviços de engenharia para 
execução das obras de terraplanagem e contenção nos terrenos 
das CMRS, do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos 
da Região Sertão Centro Sul. Data da Assinatura do Aditivo: 03 de 
Fevereiro de 2022.

Várzea Alegre - CE, 03 de Fevereiro de 2022.

JOSÉ HÉLDER MÁXIMO DE CAR VALHO
Presidente Consorcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos Da 
Região Sertão Centro Sul.

ANDRÉ WIRTZBIKI ALEXANDRE
Superintendente Consorcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da 
Região Sertão Centro Sul

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:05C35DD5

S E T O R  D E  L I C I T A Ç Ã O  E C O N V Ê N I O S  
E X T R A T O  D O  5o T E R M O  A D I T I V O  A O  C O N T R A T O  N°

2020.07.06.1

E X T R A T O  D O  Q U I N T O  T E R M O  A D I T I V O  A O  C O N T R A T O  
N" 2020.07.06.1, O R I U N D O  D A  L I C I T A Ç Ã O  T O M A D A  D E  
PREÇOS N“ 2020.01.23.1: Contratante:Município de Várzea Alegre, 
através da Secretaria Municipal de Obras. 
Contratada:CONSTRUTORA V É R T I C E  L T D A .Fundamentação: 
parágrafo Io, art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. Objeto do Aditivo: nas mesmas condições contratuais, o 
acréscimo ou supressão, que se fez necessário na obra de 
aproximadamente 0,0028%, no valor do contrato, oriundo da 
Licitação Tomada de Preços n° 2020.01.23.1, cujo objeto é a
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Novo Oriente - Aviso de Julgamento de Habilitação. O Município de Novo Oriente, toma púb 
resultado do julgamento dos documentos de habilitação apresentados ao processo Tomada de Preços N° 08.001/2022, cujo objeto versa sobre execução 
serviços para reforma das Unidades de Atenção Primária a Saúde - UAP’S na sede c Zona Rural, para atender a Secretaria de Saúde do Município dc Novo 
Oriente - Ceará, conforme projeto básico cm anexo. Habilitadas: 02 -  Cenpel Centro Norte Projetos c Empreendimentos LTDA, 04 -  A B Engenharia LTDA; 
05 — Antonio Alexandre Ferreira Xavier EIREL1; 06 — Cláudio R. dos Mendes G. E Jorge, 07 -  IPN -  Construcoes c Serviços EIRELI-ME, 08 — Engdantas 
Construcoes e Serviços EIRELI, e 09 -  Duvale Projetos e Construcoes EIRELI. Licitantes Inabilitados: 01 -  R M Barros Serviços, não apresentou o item 
4.2.4.5 do edital e 03 - Construtora Vipon EIRELI, não apresentou item 4.2.4.3 alínea “c”. Fica aberto o prazo recursal nos termos do Art. 109, inc. I, “a” da 
Lei n" 8.666/93. O inteiro teor dessa decisão em ata, estará disponível no setor de licitações, nos dias úteis após esta publicação, no horário de atendimento 
ao público das 07:00 às 13:00h e ainda nos seguintes sítios eletrônicos: <https://www.novooriente.ce.gov.br/licitacao.php> e <https://licitacoes.tce.ce.gov. 
br/>. Novo Oriente - Ceará, 09 de fevereiro de 2022. Paulo Sérgio Andrade Bonfim - Presidente da CPL

* * * *** ***
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA -  Título: AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO -  Unidade Administrativa: 
Secretaria de Administração c Finanças -  Regente: Pregoeira e Equipe de Apoio -  Processo Originário: Pregão Eletrônico N° PE/310122.01/SEA 
-Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao abastecimento das diversas Secretarias e Hospital Municipal Rita do Vale Rego de 
Reriutaba/CE -  Local de Acesso ao Edital: Rua Osvaldo Honório Lemos - N ” 176- Bairro Centro-CEP: 62.260-000 -  Reriutaba -  CE: httns://www. 
comprasnct.gov.br/seguro/loginPortalFomeccdor.asp: httDs://www.rcriutaha.cc.gov.br: httDs://licitacocs.tce.cc.gov.br-  Funcionamento do Órgão: Segunda 
à Sexta de 08h00m às 12h00m e de 14h00m às 17h00m -  Local de Realização da Licitação: https://www.comDrasnet.gov.br/seguro/loginPortalFomecedor. 
asp -  Data de Abertura: 22/02/2022 -  Horário: 09h00m -  Pregoeira: Sâmia Leda Tavares Timbó.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA -  Título: AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO -  Unidade 
Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde -  Regente: Pregoeira e Equipe de Apoio -  Processo Originário: Pregão Eletrônico N" PCS-01.040222- 
SESA — Objeto: Aquisição de medicamentos e material médico-hospitalar destinado ao atendimento das necessidades e carências das unidades de atenção 
básica e secundárias de assistência a saúde, através do fundo municipal da saúde de Santa Quitéria/CE. -  Local de Acesso ao Edital: Rua Professora 
Ernestina Catunda, n° 50 - Bairro Piracicaba, Santa Quitéria -  Ceará -  CEP 62280-000, Santa Quitéria-CE; httns://hll.org.hr: https://www. 
santaauiteria.ce.gov.br: https://licitacoes.tce.ce.gov.hr-  Funcionamento do Órgão: Segunda à Sexta de 08H00M ÀS 12H00M -  Local de Realização da 
Licitação: https://bll.org.br-  Data de Abertura: 22/02/2022 -  Horário: 08H30M -  Pregoeira: Carla Maria Oliveira Timbó.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA -  AVISO DE LICITAÇÃO -  TOMADA DE PREÇO N” 001/2022-TP -  A
Prefeitura Municipal de ltarema-CE, através das diversas Secretarias Municipais comunica aos interessados que no próximo dia 24 de Fevereiro de 2022, às 
09h, estará abrindo Licitação na Modalidade Tomada de Preço N° 001/2022-TP, cujo Objeto é a Prestação de serviços especializado no acompanhamento 
nos processos administrativos de contratações públicas, nas diversas modalidades e fases conforme Lei de Licitações, junto às diversas Unidades 
Administrativas do Município de Itarema, Ceará. O Edital completo estará à disposição após esta publicação, no horário de 08h às llh30min, no 
endereço da Prefeitura à Praça Nossa Senhora de Fátima, N° 48, Centro, Itarema, Ceará, ou nos Endereços Eletrônicos: www.tce.ce.gov.brMicitacoes e www. 
itarema.cc.gov.br. Itarema-CE, 08 de Fevereiro de 2022. Inez Helena Braga -  Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2020.07.06.1 - 
TOMADA DE PREÇOS N° 2020.01.23.1: Contratante: Município de Várzea Alegre, através da Secretaria Municipal de Obras. Contratada: CONSTRUTORA 
VÉRTICE LTDA. Fundamentação: parágrafo 1 °, art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. Objeto do Aditivo: nas mesmas condições 
contratuais, o acréscimo ou supressão, que se fez necessário na obra de aproximadamente 0,0028%, no valor do contrato, oriundo da Licitação Tomada de 
Preços n° 2020.01.23.1, cujo objeto é a Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de pavimentação em pedra tosca no trecho da estrada 
compreendido entre a ladeira de Herculano (Serrote) até a ponte do Riacho do Machado, na Zona Rural do Município de Várzea Alegre -  CE, de acordo 
com, o Convênio n“ 073/CIDADES/2019, celebrado entre o Estado do Ceará e Prefeitura de Várzea Alegre - CE. Data da Assinatura do Aditivo: 30 de 
dezembro de 2021.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
2020.07.06.1 - ORIUNDO DA LICITAÇÃO N° 2020.01.23.1: Contratante: Município de Várzea Alegre, através da Secretaria Municipal de Obras. 
Contratada: CONSTRUTORA VÉRTICE LTDA. Fundamentação: parágrafo Io, art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. Objeto 
do Aditivo: nas mesmas condições contratuais, a supressão que se fez necessário na obra dc aproximadamente 0,003%, no valor do contrato, oriundo da 
Licitação Tomada dc Preços n° 2020.01.23.1, cujo objeto é a Contratação de serviços dc engenharia para execução das obras dc pavimentação em pedra 
tosca no trecho da estrada compreendido entre a ladeira de Herculano (Serrote) até a ponte do Riacho do Machado, na Zona Rural do Município de Várzea 
Alegre -  CE, de acordo com, o Convênio n° 073/CIDADES/2019, celebrado entre o Estado do Ceará e Prefeitura de Várzea Alegre - CE. Data da Assinatura 
do Aditivo: 07 de Janeiro de 2022.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 2022.02.08.1. A Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação -  CPL, toma público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preços, tombada sob n° 
2022.02.08.1. Objeto: Contratação de serviços de engenharia para execução dos serviços de manutenção predial, preventiva, corretiva e emergencial, nas 
unidades públicas pertencentes a Secretaria de Infraestrutura do Município de Várzea Alegre - CE. Data e horário da abertura: 25 de fevereiro de 2022, às 
09h00min. Em virtude do estado de calamidade pública diante da pandemia dc Covid-19, a CPL receberá os envelopes somente na data e horário marcados 
para a abertura. O recebimento será feito dc forma organizada, sendo permitida a entrada dc apenas um representante por vez para efetuar a entrega, com 
o intuito de evitar aglomeração cm cumprimento ao Dccrcto Estadual. Os interessados poderão ler c obter o texto integral do edital e todas as informações 
sobre a licitação através dos endereços eletrônicos: www.varzeaalegre.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br. Maiores informações: (88) 9 9839 — 7074. Várzea 
Alegre/CE, 08 de Fevereiro de 2022. Maria Fernanda Bezerra - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ - CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO SERTÃO CENTRO SUL
- EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONNTRATO N° 2021.09.28.1 -  CPM RS-RSCS -  TOMADA DE PREÇOS 
N° 2021.08.17.1: Contratante: CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO SERTÃO CENTRO SUL. 
Contratada: AR EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIREL. Fundamentação: parágrafo Io, art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. Objeto do Aditivo: nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressão que se fez necessário nos serviços de 
aproximadamente 16,78%, no valor do contrato, oriundo da Licitação Tomada de Preços n° 2021.08.17.1, cujo objeto é a Contratação de serviços 
de engenharia para execução das obras dc terraplanagem c contenção nos terrenos das CMRS, do Consórcio Público dc Manejo dc Resíduos 
Sólidos da Região Sertão Centro Sul. Data da Assinatura do Aditivo: 03 dc Fevereiro dc 2021. Várzea Alegrc-CE. 03 de Fevereiro de 2022. 
José  H éld e r M áx im o  de  C a rv a lh o  - P res id en te  C o n so rc io  P úb lico  de M anejo  de R esíduos  S ó lidos  d a  R eg ião  S ertão  C en tro  Sul. A n d ré  W irtzb ik i A lex an d re
- Superintendente Consorcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Sertão Centro Sul.

*** *** ***

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tauá -  Secretaria de Desenvolvimento Rural, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e Sustentabilidade
-  Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Tauá, por meio de sua Pregoeira, toma público aos interessados a abertura do Pregão Eletrônico N° 
08.02.001/2022-SEDERHI, cujo objeto é o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de máquinas e equipamentos para funcionamento do 
matadouro público, junto a Secretaria de Desenvolvimento Rural, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e Sustentabilidade do Município de Tauá/CE. Início 
do Acolhimento das Propostas: 09 de fevereiro de 2022, às 17h30min; Final do Acolhimento das Propostas: 22 de fevereiro de 2022, às 07h30min; Data 
de Abertura das Propostas: 22 de fevereiro de 2022, às 08h00min; Inicio da Sessão de Disputa de Preços: 22 de fevereiro de 2022, às 09h00min. Todos os 
horários dizem respeito ao horário de Brasília. O edital completo poderá ser adquirido cm: www.bbmnctlicitacoes.com.br e https://licitacoes.tcc.cc.gov.br/ 
indcx.php/licitacao/abcrtas. Tauá-CE, 08 de fevereiro de 2022. Pregoeira Municipal.
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